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ATO 052/2025

             O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – ITAPREV, 
através de seu Superintendente e da Diretora do Departamento 
Administrativo e Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Municipal nº. 2.427 de 5 de janeiro de 2015, publicada 
no dia 12 de janeiro de 2015 e considerando procedimento administrativo 
Processo nº 193/2025,

              Art. 1º - Concede, a partir de 16 de junho de 2025, 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
ao(a) servidor(a) Deodete Pereira de Figueiredo, matrícula 9663, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotado(a) no órgão Autarquia Municipal de Saúde-IS, com 
fundamento no art. 40, § 1º, III, “A” da CF.

              Art. 2º - Com proventos integrais pela média e reajuste, conforme 
fundamentado no art. art. 40, § 8º, CF, combinado com art. 33, da Lei 
Municipal 2.427/2015.

              Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 10 de junho de 2025

RAFAEL DE JESUS FREITAS        VERA LUCIA ROSSI FERREIRA
           Superintendente              Diretora Administrativa e Previdenciária

ATO 054/2025

             O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – ITAPREV, 
através de seu Superintendente e da Diretora do Departamento 
Administrativo e Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Municipal nº. 2.427 de 5 de janeiro de 2015, publicada 
no dia 12 de janeiro de 2015 e considerando procedimento administrativo 
nº 003/2025,

              Art. 1º - Concede, a partir de 01 de julho de 2025, 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
ESPECIAL PARA PROFESSOR, ao(a) servidor(a) Marlieth do Carmo 
Alves Fragoso, matrícula 2698, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor P3, lotado(a) no órgão 10.43.01 – Fundeb – Fundamental -
70%, com fundamento no art. 40, § 5º, da CF, combinado com art. 20, da 
Lei Municipal nº 2.427/2015. 

              Art. 2º - Com proventos integrais pela média e reajuste, conforme 
fundamentado no art. art. 40, § 8º, CF, combinado com art. 33, da Lei 
Municipal 2.427/2015.

              Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 18 de junho de 2025

RAFAEL DE JESUS FREITAS         VERA LUCIA ROSSI FERREIRA
          Superintendente               Diretora Administrativa e Previdenciária

ATO Nº 055/2025

�  O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – 
ITAPREV, através de seu Superintendente e da Diretora do Departamento 
Administrativo e Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Municipal nº. 2.427 de 5 de janeiro de 2015, publicada 
no dia 12 de janeiro de 2015 e considerando procedimento administrativo 
Processo nº 112/2025,

�               Art. 1º - Concede, a partir de 01 de julho de 2025, 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE e PROPORCIONAL AO 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao(a) servidor(a) Margarete Oliveira 
Santos da Silva, matrícula 13093, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor Auxiliar, lotado(a) no órgão 10.43.02 – Fundeb – Pré-
Escola 70%, conforme determina o art. 4º, § 9 da EC 103/2019, na forma 
do art. 40, § 1º, III, “B” da CF, combinado com o artigo 20, inciso III, “B”, da 
Lei Municipal nº. 2.427 de 5 de janeiro de 2015.

               Art. 2º - Com proventos proporcionais na forma do art. 
40, § 8º da CF, combinado com art. 33 da Lei 2427 de 05 de janeiro de 
2015, a forma do reajuste será na mesma data e nos mesmos índices aos 
estabelecidos pelo RGPS, combinado com artigo 35 da Lei 2427 de 05 de 
janeiro de 2015.

                         Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 18 de junho de 2025

RAFAEL DE JESUS FREITAS           VERA LUCIA ROSSI FERREIRA
         Superintendente                Diretora Administrativa e Previdenciária

ATO 056/2025

             O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – ITAPREV, 
através de seu Superintendente e da Diretora do Departamento 
Administrativo e Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Municipal nº. 2.427 de 5 de janeiro de 2015, publicada 
no dia 12 de janeiro de 2015 e considerando procedimento administrativo 
Processo nº 122/2025,

              Art. 1º - Concede, a partir de 01 de julho de 2025, 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
ao(a) servidor(a) Donizete Aparecido Vieira de Almeida, matrícula 
8514, ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, lotado(a) no 
órgão 17.21.00 – Departamento de Serviços Municipais, com fundamento 
no art. 40, § 1º, inciso III,” a” da CF, combinado com art. 20, da Lei 
Municipal nº 2.427/2015. 

              Art. 2º - Com proventos integrais e reajuste, conforme 
fundamentado no art. art. 40, § 8º, CF, combinado com art. 33, da Lei 
Municipal 2.427/2015.

              Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 18 de junho de 2025

RAFAEL DE JESUS FREITAS         VERA LUCIA ROSSI FERREIRA
          Superintendente               Diretora Administrativa e Previdenciária

ATO 057/2025

             O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – ITAPREV, 
através de seu Superintendente e da Diretora do Departamento 
Administrativo e Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Municipal nº. 2.427 de 5 de janeiro de 2015, publicada 
no dia 12 de janeiro de 2015 e considerando procedimento administrativo 
Processo nº 179/2025,

              Art. 1º - Concede, a partir de 01 de julho de 2025, 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
ao(a) servidor(a) Maria de Araujo Lima, matrícula 3128, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Cozinha, lotado(a) no órgão 
Autarquia Municipal de Saúde-IS, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso 
III,” a” da CF, combinado com art. 20, da Lei Municipal nº 2.427/2015. 

              Art. 2º - Com proventos integrais e reajuste, conforme 
fundamentado no art. art. 40, § 8º, CF, combinado com art. 33, da Lei 
Municipal 2.427/2015.

              Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 18 de junho de 2025

RAFAEL DE JESUS FREITAS         VERA LUCIA ROSSI FERREIRA
          Superintendente               Diretora Administrativa e Previdenciária

ATO Nº 058/2025

�  O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – 
ITAPREV, através de seu Superintendente e da Diretora do Departamento 
Administrativo e Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Municipal nº. 2.427 de 5 de janeiro de 2015, publicada 
no dia 12 de janeiro de 2015 e considerando procedimento administrativo 
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Processo nº 187/2025,

�               Art. 1º - Concede, a partir de 01 de julho de 2025, 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE e PROPORCIONAL AO 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao(a) servidor(a) Eunice Dutra de 
Santana Silva, matrícula 11431, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Enfermeiro Obstetra, lotado(a) no órgão Autarquia Municipal de 
Saúde-IS, conforme determina o art. 4º, § 9 da EC 103/2019, na forma do 
art. 40, § 1º, III, “B” da CF, combinado com o artigo 20, inciso III, “B”, da Lei 
Municipal nº. 2.427 de 5 de janeiro de 2015.

               Art. 2º - Com proventos proporcionais na forma do art. 
40, § 8º da CF, combinado com art. 33 da Lei 2427 de 05 de janeiro de 
2015, a forma do reajuste será na mesma data e nos mesmos índices aos 
estabelecidos pelo RGPS, combinado com artigo 35 da Lei 2427 de 05 de 
janeiro de 2015.

                           Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Itapecerica da Serra, 18 de junho de 2025

RAFAEL DE JESUS FREITAS          VERA LUCIA ROSSI FERREIRA
     Superintendente               Diretora Administrativa e Previdenciária

ATO Nº 059/2025

�  O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – 
ITAPREV, através de seu Superintendente e da Diretora do Departamento 
Administrativo e Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Municipal nº. 2.427 de 5 de janeiro de 2015, publicada 
no dia 12 de janeiro de 2015 e considerando procedimento administrativo 
Processo nº 201/2025,

�               Art. 1º - Concede, a partir de 01 de julho de 2025, 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE e PROPORCIONAL AO 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao(a) servidor(a) Maria Aparecida Aleixo, 
matrícula 13033, ocupante do cargo de provimento efetivo de Oficial de 
Escola, lotado(a) no órgão 10.43.01 – Fundeb Fundamental 70%, 
conforme determina o art. 4º, § 9 da EC 103/2019, na forma do art. 40, § 1º, 
III, “B” da CF, combinado com o artigo 20, inciso III, “B”, da Lei Municipal nº. 
2.427 de 5 de janeiro de 2015.

               Art. 2º - Com proventos proporcionais na forma do art. 
40, § 8º da CF, combinado com art. 33 da Lei 2427 de 05 de janeiro de 
2015, a forma do reajuste será na mesma data e nos mesmos índices aos 
estabelecidos pelo RGPS, combinado com artigo 35 da Lei 2427 de 05 de 
janeiro de 2015.

                         Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 18 de junho de 2025

RAFAEL DE JESUS FREITAS          VERA LUCIA ROSSI FERREIRA
       Superintendente              Diretora Administrativa e Previdenciária

ATO 060/2025

             O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – ITAPREV, 
através de seu Superintendente e da Diretora do Departamento 
Administrativo e Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Municipal nº. 2.427 de 5 de janeiro de 2015, 
publicada no dia 12 de janeiro de 2015 e considerando 
procedimento administrativo Processo nº 221/2025,

              Art. 1º - Concede, a partir de 01 de julho de 2025, 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
ao(a) servidor(a) Sergio Lobo Pinto Guedes, matrícula 1522, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista, 
lotado(a) no órgão Autarquia Municipal de Saúde-IS, com 
fundamento no art. 40, § 1º, inciso III,” a” da CF, combinado com art. 
20, da Lei Municipal nº 2.427/2015. 

              Art. 2º - Com proventos integrais e reajuste, conforme 
fundamentado no art. art. 40, § 8º, CF, combinado com art. 33, da 
Lei Municipal 2.427/2015.

              Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Itapecerica da Serra, 18 de junho de 2025

RAFAEL DE JESUS FREITAS            VERA LUCIA ROSSI FERREIRA
        Superintendente        Diretora Administrativa e Previdenciária

 ATO Nº 061/2025

�  O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – 
ITAPREV, através de seu Superintendente e da Diretora do Departamento 
Administrativo e Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Municipal nº. 2.427 de 5 de janeiro de 2015, publicada 
no dia 12 de janeiro de 2015 e considerando procedimento administrativo 
nº 127/2025,

�               Art. 1º - Concede em virtude do falecimento do(a) 
servidor(a) Cleusa Oliveira Costa, PASEP 1.227.185.612-6, conforme 
comprova a Certidão de Óbito, pensão por morte a Jorge Luiz Silva, CPF 
149.XXX.XXX-06, o benefício está fundamentado no art. 19, inciso II, “a” 
da Lei Municipal nº 2.427/2015, combinado com o inciso II, do art. 43, da 
Lei Municipal nº 2.427/2015.

              Art. 2º - O benefício será calculado conforme o inciso II, § 
1º, do art. 42 da Lei Municipal nº 2.427/2015, combinado com o art. 10, § 
7º, inciso II, da CF, ou seja, o valor da pensão ora concedida será 
reajustado na mesma data e índice dos benefícios do RGPS.

                           Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação e seus efeitos retroagem a 16 de abril de 2025, conforme § 3º, 
artigo 44 da Lei Municipal 2427 de 05 de janeiro de 2015.

Itapecerica da Serra, 18 de junho de 2025

RAFAEL DE JESUS FREITAS           VERA LUCIA ROSSI FERREIRA
      Superintendente                Diretora Administrativa e Previdenciária

ATO 063/2025

             O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – ITAPREV, 
através de seu Superintendente e da Diretora do Departamento 
Administrativo e Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Municipal nº. 2.427 de 5 de janeiro de 2015, publicada 
no dia 12 de janeiro de 2015 e considerando procedimento administrativo 
Processo nº 103/2025,

              Art. 1º - Concede, a partir de 01 de julho de 2025, 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
ao(a) servidor(a) Gisela Borsandi de Larrea, matrícula 8196, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotado(a) no 
órgão 07.32.02 -Serviço de Planejamento e Gestão Urbana, com 
fundamento no art. 40, § 1º, inciso III,” a” da CF, combinado com art. 20, da 
Lei Municipal nº 2.427/2015. 



Imprensa Oficial 0304 de Julho de 2025

ITAPREV

              Art. 2º - Com proventos integrais e reajuste, conforme 
fundamentado no art. art. 40, § 8º, CF, combinado com art. 33, da Lei 
Municipal 2.427/2015.

              Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 23 de junho de 2025

RAFAEL DE JESUS FREITAS         VERA LUCIA ROSSI FERREIRA
          Superintendente               Diretora Administrativa e Previdenciária

AUTARQUIA DE SAÚDE

QUALIFICAÇÃO

A  Superintende, DECIDE com base no relatório expedido 
pela COQUALI, as solicitações de qualificação com 
Organização Social de Saúde - OSS;
1) IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
VOTORANTIM (50.803.543/0001-15), efetuada sobre o 
protocolo nº 9.028/2025, INDEFERIDO por não anteder os 
requisitos: art 1º, incisos: I, alinea d; e VI do DM 2369/2014;
2) ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICIENTE DO 
BRASIL (45.349.461/0001-02), efetuada sobre o protocolo 
n° 9.605/2025, DEFERIDO.

SIMONE DA LUZ
Superintendente

Da: Vigilância Sanitária
À: Secretaria de Governo

Venho através desta solicitar a publicação em IMPRENSA OFICIAL:

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE – ITAPECERICA DA SERRA
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Torna público a lavratura: Auto de Infração Série AD nº 1028 em 
27/06/2025, Auto de Infração Série AD nº 1131 em 27/06/2025, e Auto de 
Infração Série AD nº 1132 em 27/06/2025 - Referente à Empresa: 
Associação Renovar Vidas (Nome Fantasia: Associação Renovar Vidas 
(C.N.P.J. nº 47.094.866/0001-72)). Auto de Infração Série AD nº 1156 em 
30/06/2025, Auto de Infração Série AD nº 1157 em 30/06/2025 e Auto de 
Imposição de Penalidade de Interdição Total do Estabelecimento Série AF 
nº 573 em 30/06/2025 - Referente à Empresa: Centro de Ressocialização 
Casa do Oleiro (Nome Fantasia: A Casa do Oleiro (C.N.P.J. nº 
28.540.228/0001-93)). Auto de Infração Série AD nº 1158 em 30/06/2025 e 
Auto de Imposição de Penalidade de Interdição Total do Estabelecimento 
Série AF nº 574 em 30/06/2025 - Referente à Empresa: Instituto Social 
Casa de Madeira (Nome Fantasia: Juventude Contra as Drogas (C.N.P.J. 
nº 52.041.312/0001-47)). Auto de Infração Série AD nº 1133 em 
02/07/2025 e Auto de Imposição de Penalidade de Interdição Total do 
Estabelecimento Série AF nº 600 em 02/07/2025 - Referente à Empresa: 
Bioclinic Serviços de Diagnósticos Ltda. (Nome Fantasia: Bioclinic 
(C.N.P.J. nº 51.441.822/0004-91)). Deferimento do Laudo Técnico de 
Avaliação – L.T.A. Nº 000.000.003-2025 em 03/07/2025 - Referente à 
Empresa: Barbosa Fávaro Manipulação e Comércio de Produtos 
Farmacêuticos Ltda. – ME (Nome Fantasia: Santé Pharma (C.N.P.J. nº 
08.933.907/0001-15 (Projeto Avaliado: Farmácia de manipulação para 
medicamentos de consumo humano e medicamentos de uso veterinário 
(Tipo de Estabelecimento: CNAE: 4771-7/02 – Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas)))) Responsável 
Técnico pelo Projeto: Juliana Gomes Carnicelli do Prado (CAU/SP: 
A33085-0). Cancelamento do Laudo Técnico de Avaliação – L.T.A. Nº 
000.000.012-2018 (Atividade: – CNAE: 8610-1/01 - Atividades de 
atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências; Atividade: – CNAE: 8720-4/99 - Atividades de 
assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, 
deficiência mental e dependência química não especificadas 
anteriormente) em 02/07/2025 Responsável Técnico pelo Projeto: Pedro 
Carnevale (CAU/SP nº A-3691) - Referente à Empresa: Clínica Brasileira 
de Psiquiatria Eireli (C.N.P.J. nº 03.094.394/0001-82). Recurso Indeferido 
em 16/06/2025 - Referente (Protocolo Prescon Ext. nº 9692/2025 em 
13/06/2025) - Referente à Empresa: Centro de Recuperação Vencer 
(Nome Fantasia: Comunidade Terapêutica Vencer Unidade Feminina 
(C.N.P.J. nº 29.752.993/0002-10)). Recurso Indeferido em 24/06/2025 - 
Referente (Protocolo Prescon Ext. nº 9991/2025 em 23/06/2025) - 
Referente ao Portador dos Medicamentos - Localizada na ESTRADA DAS 
SAMAMBAIAS, Nº 199 - MOMBAÇA - CEP: 06.868-600 - ITAPECERICA 

DA SERRA – SP (Representada por (nome) Sr. ALEX CAVALCANTE DA 
SILVA BARBOSA (R.G. Nº 2.469.297-5) e (C.P.F. Nº 136.447.338-05)). 
Recurso Indeferido em 24/06/2025 - Referente (Protocolo Prescon Ext. nº 
9992/2025 em 23/06/2025) - Referente ao Portador dos Medicamentos - 
Localizada na ESTRADA DAS SAMAMBAIAS, Nº 199 - MOMBAÇA - 
CEP: 06.868-600 - ITAPECERICA DA SERRA – SP (Representada por 
(nome) Sr. ALEX CAVALCANTE DA SILVA BARBOSA (R.G. Nº 2.469.297-
5) e (C.P.F. Nº 136.447.338-05)). Recurso Indeferido em 25/06/2025 - 
Referente (Protocolo Prescon Ext. nº 9870/2025 em 17/06/2025) - 
Referente à Empresa: Belas Artes Itapecerica Pães e Doces Ltda. - EPP 
(Nome Fantasia: Padaria Belas Artes (C.N.P.J. nº 24.146.314/0001-65)). 
Recurso Indeferido em 30/06/2025 - Referente (Protocolo Prescon Ext. nº 
10470/2025 em 27/06/2025) - Referente à Empresa: Supermercado 
Castelo da Serra Ltda. (Nome Fantasia: Cercadão Supermercados 
(C.N.P.J. nº 04.205.531/0008-48)). Licenças Sanitárias Deferidas/Nº 
CEVS: à Belas Artes Itapecerica Pães e Doces Ltda. – EPP (Nome 
Fantasia: Padaria Belas Artes) nº 352220806-109-000029-1-7 (Atividade: 
CNAE: 1091-1/02 – Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria) em 25/06/2025 Responsável 
Técnico: Marina Teles Fatori (CRN/SP nº 33.924); à Saúde – IS (Nome 
Fantasia: Pronto Socorro – Jardim Jacira) nº 352220806-861-000047-1-5 
(Atividade: CNAE: 8610-1/02 –Atividades de atendimento em pronto-
socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências – Objeto 
Licenciado: Estabelecimento – Detalhe: 115 Pronto Socorro Geral) em 
27/06/2025 Responsável Técnico: Lucas Santos Oliveira (COREN/SP nº 
180.913); à Saúde – IS (Nome Fantasia: Pronto Socorro – Jardim Jacira) 
nº 352220806-861-000028-1-0 (Atividade: CNAE: 8610-1/02 –Atividades 
de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências – Objeto Licenciado: Equipamento de Raios X 
Médico) em 27/06/2025 Responsável Técnico Principal - Equipamento: 
Daniel Augusto Torrente Barreto (CRTR/SP nº 04167T); à Vaquinha 
Itapecerica da Serra Ltda. (Nome Fantasia: Milky Moo Itapecerica da 
Serra) nº 352220806-561-000255-1-8 (Atividade: CNAE: 5611-2/03 - 
Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares) em 02/07/2025; à 
Odontologia 22 (Nome Fantasia: Bellaodonto) nº 352220806-863-
000348-1-9 (Atividade: CNAE: 8630-5/04 - Atividade Odontológica - 
Objeto Licenciado: Estabelecimento – Detalhe: 028 Consultório 
Odontológico Tipo I) em 02/07/2025 Responsável Técnico: Geane 
Fernandes Alvernaz de Lima (CRO/SP nº 138.337); à Dent-Seis 
Odontologia Ltda. (Nome Fantasia: Riso + Especialidades Odontológicas) 
nº 352220806-863-000058-1-9 (Atividade: CNAE: 8630-5/04 - Atividade 
Odontológica - Objeto Licenciado: Estabelecimento – Detalhe: 020 Clínica 
Odontológica Tipo I) em 03/07/2025 Responsável Técnico: Andressa 
Conceição Gonçalves (CRO/SP nº 165.208); à JLA Comércio de 
Alimentos Ltda. (Nome Fantasia: Real Sul) nº 352220806-471-000130-1-
3 (Atividade: CNAE: 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios – minirmercados, 
mercearias e armazéns) em 03/07/2025; à Supermercados Bandeira 
Ltda. (Nome Fantasia: Supermercado Bandeira) nº 352220806-471-
000006-1-2 (Atividade: CNAE: 4711-3/02 - Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios – 
supermercado) em 04/07/2025.

AUTARQUIA DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO
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PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL

CONISUD

LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025

RATIFICO, a Inexigibilidade de Licitação com base no inciso II, do artigo 
74 da Lei Federal nº 14.133/2021, para contratação da empresa CP45 
SHOWS E EVENTOS LTDA., CNPJ: 33.552.051/0001-85, para 
apresentação musical da dupla CESAR E PAULINHO, durante o evento 
“Show da chegada da 64ª Romaria de Itapecerica da Serra á Pirapora 
do Bom Jesus” que acontecerá no dia 28 de julho de 2025, no Ginásio de 
Esportes Antonio Baldusco, localizado na Av. Dona Anila nº1001 – Olaria, 
com valor total de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 
Itapecerica da Serra, 03 de julho de 2025 
DR. RAMON CORSINI - PREFEITO
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